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. «didi8 BANco no BRAsiL
Agência 5B40~8 VOTUPORANGA NORTE - Ofício 2019/0001

Votuporanga (SP), 28 de março de 2019

Assunto: desabilitação pelo TJSP aos repasses de Depósitos Judiciais pela Lei
Complementar Federal n° 15112015.

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao oficio n° 033/19- SAAB 8.1.3 (anexo 1) emitido pela Presi
dência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 19/03/2019, informamos que
esse município foi desabilitado ao repasse dos depósitos judiciais com base na Lei Comple
mentar 151/2015,

2. Independentemente da desabilitação aos repasses. na forma do contrato mantido
com o Banco do Brasil. até que ocorra a devolução integral dos recursos levantados, na
forma do artigo 14 oa Portaria 9.598/2018 do Tribunal de Justiça de São Paulo (anexo 2),
permanecerão vigentes as obrigações desse Município de que trata a LC 151/2015 e a
referida portaria. especialmente quanto à recomposição do fundo de reserva para honrar os
levantamentos dos depósitos judiciais, e à responsabilidade pelo pagamento da
remuneração devida ao Banco pelos sen/iços prestados na administração do contrato e do
fundo de reserva.

3. Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos votos de estima e distinta
consideração

Respeitosamente,

Banco do Brasil /2
Agência 5840-8 VOTUPORAN__çA NORTE

À Sua Excelência o Senhor Prefeito cãêëzzf ÊÊr;::|ã¡ã;a¡5*m
Joäo Eduardo Dado Leite de Carvalho me z,zeo1<:f‹'5
Prefeitura Municipal de Votuporanga
Endereço: Rua Pará, 3227. Patrimônio Velho - VotuporangalSP
CEP: 15502-236
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Pc eaza sUo§‹:¡ÁRto

rRâaoi×íAL os .zos'z¬:çz›. no ssmoo os sÃo PAULG
Oficio n° 033/19- SAAB 8.1.3
Assunto: Processo n° 147268/15 - Depósitos Judiciais - Entes Federados

habilitados nos termos da Lei Complementar n° 151/15'd,ue não
cumpriram o disposto no §1° do artigo 1° e artigo 16 da Portaria n°
9.598/2013. :__

São Paulo, 19 de março de 2019.

Prezados Senhores.

lnfoi'::¬.o que a E. Presidência do Tribunal de Justiça de
São Paulo desabilitou os entes federados relacionados em iista anexa ao
recebimento de recursos disponibilizados pela Lei Complementar n° 151/15, com
fundamento no §1° do artigo 1° e artigo 16 da Portaria n° 9.598/2018. observando-
se .a devolução dos valores dos depósitos já levantados, consoante disposto no
artigo 1 4 da referida Portaria.

' Esclareço ainda que o presente responde à consulta feita
pelo Banco, sobre os entes desabilitados, no Ofício Agência n° 769/2018, de
O4/12/18.

Aproveito a oportunidade para externar a Vossas
Senhorias protestos de consideração e respeito.

/
A É;-os

_ Diretora

Ao _
BANCO DO BRASIL S.A
A/C Sra. Juliana Camargo Lamego
Rua Quinze de Novembro, 111 - 1° andar - Centro
sào Paulo ~ se _ retz (11) 3244-6749
'uliana.lamego@bb.corr_tQr
Ibt
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DG ESTADO DE SÃG ÊAULO

Aguai
_ Aguas de Lindóia
Américo de Campos
Amparo
Araçatuba
Araraquara
Araras
Aruiá
Atibaia
Aurillama
Avaré
Bady Bassitt
Bariri
Barretos
Barueri
Bauru
Birigui
Boituva
Botucatu
Bragança Paulista
Brodowski
Buritizal
Caohoolra Paulista
Cafelândia
Cajuru
Campinas
Campos do Jordão
Capivari
Caraguatatuba
Carapicuiba
Casa Branca
Catanduva
Colina
Colômbia
Conchal
Cosmópolis
Cosmorama
Cotia
Cruzália
Cruzeiro
Diadema
Dlvinolànoia
Dois Córregos
Dourado
Espirito Santo do Pi ihal
Estância Turistica de Ibiúna
Estância Turística de Salto
Estiva Gerbi
Estrela Dløasta
Fernandopolis
Francls‹.o l'›/lorsto
Franco de =`~locha
General :salgado
Guaira
Guaraçai
Guararema
Guarulhos
Itanhaém
ltapevi
ltaquaquecetuba
lfatiba
ltu
Jacareí
Jaguariúna

Jahu
Jales
Jarinu
Leme
Lençóis Paulista
Lins
Lorena
Mairinque ^
Mairiporã
Marilia
Martinópolis
Matão
Mauá
Mauá
Miguelópolis
l\‹l|ra.~:s'i1
Mogi das Cruzes
Mogi-Mirim
Monte M0!
Morrn Agudo
Nova Granada
Nova ücleâsa
Nuporanga
oumpiz
Orlândia
Osasco
Ourinhis
Palestina
Palmeira d'0este
Paulo de Faria
Pedemeiras
Pedreira
Penápolis
Peruibe
Fila! do Sul
Pindamonhangaba
Piracicaba
Pirassununga
Planalto
Poá
Pontal
Pano Fani:
Porto Ferreira
Potirendaba
Praúópniis '
Praia Grande
Presidente \/emeslau
Regente Feijó
Registro `
Ribeirão F-rss
Ribeirão Preto
Rio Claro
Rio Grande de Serra
S. José do Rio Prato
Sabino
Salto de Pirapora
Santa Bárbara D'Oeste ›
Santa Fé do Sul
Santa Isabel
Santo André
Santo Antônio do Pinhal
Samoa

São Caetano ao Su.
São Carlos

São Joaquim da Barra
São José do Rio Pardo
São José dos Campos
São Manuel
São Roque
São Ssbasfiáo
São Sebastião da Grama
Sertãozinho
Sorocaba
Taboão da Serra
Taiúva
Tambaú
Tapiral
Taquaritinga
Tatui
Terra Flexa
Tupã
Uchoa
Valinhos .
Vargem Grande do Sul
Várzea Paulista
'.'il'll'\edD
Viradouro
.'oio1anil~'n
Votuporanga
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, 1 Pfanøai de Queima Pereira Calça

cademo 1 "Í
ABMNÍSTRATIVD
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ii

r. Ífé

U Wi Ls- É IT;TRiBE.i?*š..âf3;.. %'š“iÇ.L*~r
SPr - Secretaria da Presš:í`

i PORT/«Ri/1 N” 9.598/2018 _

ru: 2. oz

Esisbclece prucedimenros relativos ao repasse de vs/ares
pr.:-venferiles de depúsiias judiciais s adiníiiislrarivos ao Estuda de
sâc Pain.: s seus Municipios, nos rei-mas s para zz fim rzspszifico
da qniraçâú se preôaiónns judiciais, zúnfrzfms ssrrprilzms nas

. Emflfldãs COIISIÍÊUCIDHEÍS r1'3 9€ de 15 dO dfilâmbfü de P075 E 99
da /4 di! delarrlbfv de 2017 ('EC ri" :E4/lã" E "EC n” 99/17'f7 9 LEÍ
C0rTr,¡I9mB:'lI3!` n° 151 (18 5 de Ogisiü de' 2015 ("LC i'l"151/75”).eSS|'m
mnici para carislimíçao e rncompasição dos respectivos fundos
garanlrdo/es e de reservas

il P7=ii'ÍSIDí:`N`fE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇÀ DO ESTADO DE SÃO PÀULO, no USD da SUBS atribuiçüês legaiã

(:ON$ilZr';i‹Ab'ITiO que a Consfiiuiçäú Federal assegura o princípio secular da separação de nmderesr em rai'f.f.\ do qual
Gümpele ia*-niusiilârllëñie 355 iribure 5 ‹.liSp0r Sobra a oombêiènuia E ci flmclonamanln 'ISS 'espficlívoã '.*'¿¡ã(.|::› _i'ii' 'diúiønais
e administrawas (amiga Qõr csau: lr .~ Çunstiluiçàu Federal\. assegurando-se, também as Poder ,udiciái'i‹v, sua arrlonoinla
aúminisirnwn e rinznrzsirs (srrsú sie rapaz. ci=;;

CONSIDER/\i^fD'I1 qua, CL\!r:~'.I flff' fëricia iôglcë, evidencia-SE que CQIHDOIG aüâ Trihllr-ais 15-: Juãliça sl ll'\lGlf›^.Í'\/2 para a
criação exciusrn: de Fnnrzú Ez-;›sc‹ai ro 1;-rsr›ssssr para rz nm as assinei ss rsssrlzs nrinrnâriâs de -snlsbrirasas nas apimâçõss
financeiras dos ‹lr'.~nusileâ,i.iiiir-raiar re; ir. ,za estes que se nonsfiluem em ingressos ou er ¬adas que flram soh a i'es.perisabilidade
exclusiva dv Poder .iudiuiâifn fz que .~.¬..z^. por larça da leglslaçãn pracessuel e em razás na natureza ria. 'rirnçáii rwisdiclcnal,
afetos Cüm B×C|lJ5l\I`I~'1'-911€ au Pude! c-\.i..|à1i0 (afllqu 165. §5", I. CF);

C0NSlDE.R›5¬Ní`¡D que, as recai ›..- .wiigináries flf- fefliabílidada das aplicações financeiras dos depósiics }u:$lÇi5is: racursnã
estes represemados em Ingressos ri.. entradas que iicam soh a responsabilidade exclusiva ao Poder Judiciária, por força da
lugiãiação prfløassuai. corisiíluein Yízrlrür ri reoeila ao Fundo Especial da Despesa. criada pela Lei 8.875/94 a aliás ullsriores
alterações;

CONSIDERANDO, ainda hu: 0 iuflwn recebe recellñã advlndiã de gèãfáø de bens süb E guarda dO Puder Ji difiiáriü, de
modo que sorrir nie o Tribunal de Justica node dispor a seu respeiir;

..`rCONSIDERANEC que O aliigü fãflul, di) ADCT Ha COHSKÍIUÍÇÊO Federal. CO."r'i mdãçãtl Dada baia EC r\'^ 239/17. Criøu
rsginis sspszisi âpiiõévsi nos Esisnss, .-,-.- orsirim Fsrisrsi s sos uinnizipiús em mora corn zr pagarnsnrzz as ssrrs prsúzrúriss sm
25/O3/2015, permitindo a quiíãçãv alé 31/12/2024 dê SEUS débitos raialíi/US a precatörlüs v8r\C|dDS E Virl€6r'ld05 denifb ÚSSSE
pariodn. medianle uso de pãrie de depósilos judiciais. C0m criaçân de fundu garantido! cønsliluído em mürltanle equivalente
zi 1/3 iurn csrçn) dos razursús isvzrvarzios pela pamela resranie das uepúsims iuuiziârs quando Eme parte e/ou rnzniznis
equivalente aos renursus iavanrados pela parcela resrante dos depósilosiudicíais quando Ente não pane. ambos sob a única e
exclusiva administração deste;

CON$|DERANDO que O Use (ie ¶'§..zF"05 §udiciai5_ admiiiücs pelo Puder C0nS(ili'iritB-Dürivadflr abrange inci'.l5i\.'í: aqueles
êíešuadus per parlicuiâíes.

coNsini:r‹ANno z ns-zsssiósa. se rrsrzipiinzr ss prscsúrmezriss no snniziin ao 'rrirnrnsr as .insriçs no Esisrm as sào Panic
- TJ/SP. para uso as dspósims iuéisizis .rmnirian ns rsgrrnz sspecrsi ssnsmurziunzi e zsnrnzis s fiszsiizâçâo das xrânsrsrencissr
composições e recmnpzsiçõss dos mms; gsrsniiózrss rsfsridns nzs incrsss i s ii as § 2° do znrgs io1 do Aoci' ‹fs~ci=` incluindo
finai âevniuçêrz aos rssnrsss às camas as ispósiir, s às snrrss prúzsriimf.-nlr›s arxrnrnrszr-arms insrernss à sua spiizaçàs;

coNsiuERÀNi;c qus ss runúns gzrzrniirisrss nsnzizznaórzs nos insrszs i s ii un 5-2» as sn. 101 as An<:T da ci= ósvsm
onssnrar ns irrnizss zsinins aos perr-.-nruais nsiss firznins, que devem ser mantidos anrznis mas o ,narinas às vigencis as
regime sspssizi, e, izrnúéni, que z si~.rs.z›âiica rnrpiznizaz psiz i=‹z.rsriâ r›° 9.s1õr1s as 'rirse nas warn sssa qussràsr

Publicação Oficial ria 'rrimznai ris .iusnçz cz Est-me as são Paura ~ Lei Federal n' li frame art 4°
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cousitzeiuxuoo due se raz noortunu padronizar de proeeoiinentos para a tiaoi~itar;.ao dos entes teuerativos. eonfonne
previsto nosiariioos 4° e ii da Lc n.° 151/is, apiieaveis subsidiariamente. riaouiio que riao oonriita. eum e regramento da ec
n.° as/11. ,

coNsiDERANoo que o levantamento dos recursos de depositos deve atingir a firiaiidade do regime especial constitucional.
permitindo. eo iinai. a quitação integral dos precatórios devidos freios entes federativas. sem acarretar qualquer preiuizo aos
derzositantes. garantinrioase a rutura devntucâo dos recursos utiiizados; ›

CONSiDERANDO i1Ur\. 0 B3l'tCO do Brasil SIA 6 E ×r:Siii'içã': 'ifiaficeira cnnirãlaöi Comi? Uepositátiu Judicial do TJ/SP.
caberidí;-lhe, em düøüfiêficia, a impiementãção das 5|si›?!Tt:u:2. previstas tanttl nas ECS n“s Ê4.”i5 e QE/17 quanto na LC ri."
151/15, Cílfiføiffle prevista ni.) Cunlrãií- n° 000.147/14;

CONSIDERANDO, finalmente, que DTJ/SP Efetuaré Lgørcäf _:L.fëifK.-lã is administração não apenas dos pedidos de hãbliltaçãü
dos entes ierierativos ao regirne especial constitucioar. rt. .aazi ea-z paoamariod de uracatorioe. como. tambem. dos vaiores
dos depcs-ros judiciais ievaritados e do saido roaniido em r^.,=z¬dz:;. garai-iddres.

tzesorvs
Artigo 1° Para naoriitaçao ao regime espeoiai cunstir .zssoourado no arr=.¬_› ir» 2°. inei›..›.'=`i e i., do AocT da

CF eu. quando o easo. ii:› regime legal da Lc n.°i:1i‹5 _› er» federativo devera priiiad. =. 1.-ir. na Presidência do Triizunai de
Justiça. os seguintes documentos:

|~ `l`e'‹no de Compromisso. firmarlo pelo Chefe do Po-fa. ecutivo ei seu Secretário 'ie Fazenda ou Finanças, corttertdo'

a) ai irioicação dos percentuais oe rzepositd que preteffr.-, avai

b) o cronograma dos levantamentos pretendidos;

c) declaração de que. em cumprimento eo previsto nos incisos i e il do § 2" do artigo iO1 do ADCT da CF e. quando
aplicável, E LC nf' 151/15. iY\irIt9i'á 0 montante dos fundos girarttidnfes O de Iessri/E r!\ei1Ct0l'iEIüi7s em tais nbrmativoâ ria
instituição financeira gestora dos cieoósitos. nos percentuais legal ou constitucionalmente estabelecidos para a sua constituição
e que. na hipótese de se reduzirem ataaiito destes iiatani-ires, providenciará sue pronto recomposição em 45 (quarenta e oito)
horas que se seguirem a comunicação de insuficiência pela instituição financeira gestora dos depositos. Na mesma declaração
devera constar que a integrar devolução dos recursos levanta-eor, uma vez oessada a autorização regar ou constitucional para
o uso de depositos. tanto nas ações em que o ente lor L-arts quanto :tas demais ocorrerá na medida em que vcinham a ser
damanrtaoris no levantamentos dos depositos pelas partes nos -¬-acessos. e se dará pela via da regular recomposição dos
fundos gtarartidores. ate o momento em que não mais existirem caio-os de depósitos a serem recompostosl

ri) marnieetaçâo expressa para integral e irretratava arrieordaricra .din os termos dri presente Portaria
e) declrrrzçãrz :ie que irá formalizar, com a instiiuicãc -i i.›i-z-,s-ii. gestora dos dep-:situa judiciais contraiu tie prestação de

serviços objetivando a implementação das rotinas reta/-rf.-ni;r;z:s aos reuasses oe d=.oósit‹;s judiciais e constituição oos fundos
garantidores previstos iii: EC V1" 95/17, `r

t) deoiuraçân ite duo t_er_ri¿-.iiini-.te, conoordz e =ii‹ir.za e reaizz ,oii das transreú.-nz s mensais, ›› déoiiu dos fundos
garantidoras previatas eu §2='do artzgo 4° desta Porta' -a '

li- -óuie de riorriia raquieirientadora dos prnced rize.-.rar i wi s...- erearrientarids. .iavidarnente publicada em Diario oticiat,
pflifl Fl CXBCUÇÊO di transferência d0S depósitos juiiuai; .e fin ni:-i:='íÍ\'0!, cortiürmê si¡i~;'cSID rio Sillgv 1'l ua LC ft ° 151/15,
assim como a restituição dos valores levantados, ap ›¬ :. ie nm" io rf-gime especial cf aiiluclorial,

Iii- artualmltflte, até 0 final de i8i'\8¡Í0 de Cada 'alto is I a-t-fi :ie Pagamentos ã;›i'0\.'3do hlriio à DEPRE 5 à Prcsídëflfiia do
Tribunal, que dsrfiürtslfê a viflbiltdadë da qultñção die seus cfuiiris de precatórios, nos 'eimos dO Cflput do Brilgü 101, do ADCT
da CF, com redação Bltãrfldi pela EC n° 99/17. ou oa LC ri” 151/15. A filtfl dê apresentação alluãl do Plano dê Pagamento,
no prazo estipulado neste artigo. importa em automática desabiliiação do ente federativo. o que devera ser imediatamente
comunicado à irtstítliiçãtfl finaricsira dapositáiíã.

§t= - oe eriies tederativos que jà tiverem sido naoiiitados nos termos da Lc nr 151/15 tertio o prazo de ou (noventa) dias
para apresentarem a Presidencia do Triuunat os documentos faitantes e/riu necessarios para adaptar-se à presente Portaria,
aderindovêriteorairnente a seus termos. soa pena de desauiiitacâo. seia para continuarem nu regime ordinaria teoai, seja nara
rniorareni para d regime esoeoiai oonsiiiuaidriai. Neste último caso. dz-verao rrianiiestar anuência quanto ao encerramento do
regime ordinaria regar, enquanto vigorar o regime espeoiai oonsi‹tuernnai_ e a persueetiva de devoiuoâd dos vaiores levantados.

§2= . o dssaosto no riaragraro 1° aaima apiieazse. in-egraimente, no due souber. pera os entes rederativoz que tiverem sido
nauiiitades io regime da Et: nr 94/is.

Artigo 3°- compete a secretaria de Administrar,-an e Abastecimento tsAAe)z
i- autuar. em prooesse próurio, os dooumeritus e..rarn-r.iia‹izz‹_. para ante federativo para a naioiittaçao orevista rio artigo 1=;
iiz remeter imediatamente os autos à Presidei-.oia de 'riudaai aa,-zi apreciar a regurariiade do Terrno de compromisso e o

pedido de aaoiiitaoao requerido. assim como, anuairnenrz. e zeietn ze izaeiarrienios aiuaitzadri-
Ill- pubiícei. rw DJE. a denise, z. “T0 à habilitação :rc-fr.¬:›. pela 'Í-'esidëncia do 71" ii'-al;

Fuoiicaçao 07.1* i. 'itzunzi ue: ~='ça ao €‹ra«i- os 'sad Paulo Y Lei Feo-›rei.rf 11 419/G5 art 4°
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.~,z-9.r.rrsz?srr.Wzê.z_zznzzzzr.zzzr.s . f..~ z ¢.›m›.z.,z.¬.z -. - zz,zz¢rz.â.ézr zzrzrzzz... 3~ ,, ¬ zz~~¬- zfzz ~ f- _ › ;¬z' ›-ft
rv- cz-rrrnrrrzzr ser =›rr‹r¬éz›= .z‹.‹â.-. re: z >_- rswzzz- V Jrrcz-~‹¡z;,'â"rzz:›rr=rz;âú :rn zz- fzwzrrirre

aos órgâz-. ;rrzr.:-r'z.-rzrâéz, ue v-.-rf . ú .e sé;-.ze-.~¬ .zzâ-.5_ rwwzsévers r›z:r-› znrgzrmzzrz we. r-rrrlzâ -ses fznzrr 'z› '-âfrrznr as
rrêprsrmâ; -¿ _- . _ N ' _

v› aârzíêrlr-re ê z¬.r.r= .f:' ~ ê= :res wzmzzrâz êrz .z~.zs- zrze -‹rrúrr¬@ â ir. Vzrr. -rwzzrzârrz ges›‹›r¿i°›:z.‹í àspàsrres
quam ze «-r=m_z.~r:-zerrr›¬ r=.r‹1 sr ¬> 3 e .-o z . z -,vive nrz regime zz¬zc.;.r' f.z,f»âr'››~.rsrú›~.;=~ rf.-=z.«

Artigo efl -:un.;.¬¡.‹ f, _âzze..‹‹r¬-= :- zrrrrgzz. z= ze-:nz z zr.5‹r~.nrçâo firrzrrzerrz g›ârz\rz sós z ‹. z.f.¬z.'›zâçâz._z‹› wrrrrâm
com rr eme fe.-rz¬ér:..=:-iréfzirrrâie, ez-f r r;¿r.¬ af. 1.-õzeâzrrrzfrr. repasse éoâ recrrrsfzs z'~s âepósrzqs znzr/ízrrzõ rr‹r^z_ârrig‹› 101,
§ 2°. rrrcrsús r à rr qzfsucr .-:zz:.~^ ..~z. z respézezrvz ...fra -_-sp-ézizr zrrmrnrstrzúz pelo USP, âeârrrrzdz eo pàgúnrenro rms
prECa(0r'lG5 d€vi1r=_‹jr¬iu ;¬‹'l'r 2 “e‹le.'ãÍ:'.'-_~ Kebllltado que r›£n›re'2 .*.f' uširmo (Ala uííi do rrfs Cnrreflfë Se a f9rt'l'la|íZ;~tãC'dfl contrato
fer efezrzzrzrz axé . jr-z =5 r»-,rrrez crrrz:-'r ›. âzé úrrrmra ara -Jú; .ie mes Seguinte para os úef-are zzzfzs. Przúerâe sê? fspzâzzúzz es
seguintes r›;.z-,mes nara E referiøz conta especrarf " ~ ' `

r› até 75*/z rsererrrz e zrrrw per czrrrm dos úepózârzzs em processos jrraízziarâ, rribuâàrroz «ri nâo rriízrrrârizrs. em liirrrrerru, nos
quais seram pane ú Estado de Sâo Pzr..::. rm os seus rvrrrrrr‹zr_n¡r›s_ úrrõrarrrerrte ou por suas respectivas. zrmzrrqrrizs, fundações e
empresas ESIQÉHIS dependefli$SI

rr- ace 30°» rrrrrrrz pur zârrrn) órzâ úerrrarâ depósitos ¡rr‹r¡r.r.r; reze.-er-res z processos me rrrrrzarçâz aú r_r/sv. se -. rrarrrrrraçârz
se referir ao regime especial Cxlrlstifucíonal da EC n° 95/17. .

§1“ - Observados Os limites Has incisos I e ll do caputdeste artigo. bem como outros decorrentes da habilitação pmvrdenciada
na forma do artigo 1° desta pórtaria 'acultzr-se ao ente lederatrvo habrlrtârdo o levantamento de percentual inferior ao autorizado
no regrrrre espzzral ou em ler ror‹:.nêri.^¬,, noradzrvenre mma fgrzrrz ue garantir uma pf.‹.risë¬ para evenrnek necessidades de
l'€C0r›tpuSrÇ‹\r“ dttfi fundos ga"'rliidr1l'‹\` 'revendo comunicar. rlzssa hrpóíêãe. à Presidèrulã TH' `i"ibtll'lä` .

§z°' Pa-ê irrrz. 4¬ úrzrreârú zr. -.wzz V. eo 52° .ae zrrrge ro1‹r‹zAnc¬.^az cr=_ rz mero t. r .-››z.›››= me rnrzrrzrw. r .zrzrrrrzrúzs
Será feriu ‹:Cr`›'.¬iC!?rzrr:J'> fic. s *S " 2DmãfC8 üfldrz .=si_: J., '. i|ä..uS e. Se houver ir ' .'‹: tr" 'frz .^rc'Gr'i rI›' ' ‹.."rerlle na
mesma r';r:r r~-r › - rzrrzrú em zw fzzú r.zúsrr1erzrrú‹› supor--e-.zrrnznrs â respeztrw ~prrzaçae, ‹rr‹rrz-arm :ow-× fnrerencla
0 última lev›.:¬t¬r~¬er\te cerrsitzr-‹r nr ‹ .rms recente es-'.^~'..*i-va a ~r›uiâr;rona| da Fun 'là rnstirwfr Erasrlerzz de = eogrsfra s
Esrarrsrrcâ r›r.=»'.- i › __ '

§3°- 0 rar.-z-rz órr rzzzzw-s rr¬r.›rr‹:i.zrr ,rer=i\.pz-›s¡=.iw rare?-ze ao monrârrre czbrvv ›-rg z -ri=.r:ír›~ r-.‹››=f‹,vr. nz.. re z 50%
dos valores uns. den «war--.¬ 2 serem leva: a‹1os.p‹e¬-/rs...-. 'ro inciso ll do cz-rputdesle artiç~› > .reiaçào a-as 50% r~.~¬ 'fr :soerrtes.
fefêferltes 50:. vzflllwi-. '› Iltf-lm;rur:'d0s rti. ' iso i' dO Eêifiyfdrrstë arllgio. püderãu ser Ievãrliózif-S pêlo Éfliadn .E3 São Pfišlic.

54° -A prrmrzr-, rrrrzârzrénzrz zr›.¬-.- › .rrrgrzçâo pzzra fr regz.fr-.›;- az Ec fr' ss/11 para z-z .‹.- z‹r.›zcr..| zrrrrrrmrr-. . â pero T.r/sr=_
em zúnfúrnrruzzw ëcrn em Pçrrrsrrâ. -.‹. .-r reerrzzuzr wnérúerêndo os «êrrzrzzz øzrrrúrzs apos zprmr ns pw.Í:rr -. Jrzrrrrraos
no respectr 1:. regime especial ‹.rúr«;t¬r.z c-mal eo ente .`c-:leratwo some 0 saldo total dos dz:-pôsrios. devidanrerrte itlerrtiircados,
a que se roiérr-rf cade um dos irrcisnf 'ln nsprrt deste arrigo. e fmus. descontar-se c 1 valwes que já trvererr sido nbreto de
rrarrâferérrcrn em rzuzrrz›rm5~.me com =' rqrslaçào anterior. _

§5°- As demtiis tlansferènmis 8 crtrrfas. especiais admínistradàs pela TJISP deverãr. occrrer PG Jilrrrtu dis útil da Cada mês,
nos percentuais deirnr-jus nos incisos I e ll do caput deste artigo, calculados sobre o ar:re::rr-no as novos rlepésitns no más
de rzferàrrrzizi tissue que põrsrsrerrre â nabrrrraçârr ao ea-e feúerarrro e somente enqw ~t‹› vigorar .à rêâperzrrvo .-egrrne jurídico
eâpezzrzr mrrsrrtrrzrzrrrar úrr regar.

§6°- Eirmrarrtu sab rw regime- esperral da EC n° 99/17. os recursos provenientes de depcisrros serão aplicados exz lusrvamente
no pagamento de preuatórios rudiciars a. :assado aquele regime. e aplicação se dará observada a LC rr° 151/15 desde que
D EMF. federativo lenha prüvidenciacs 'sua habilitação em Cada um desses regimes iufídicos A apilcaçãú de Pcursns em
deseonffzmzrrlnaz r-.zm ú arspnsrc no ze-‹_¬'--.re wnsâizucrónar eu regar. conforme o case, rrrr~.¬-== .=.rrr ‹zrrrzrr~,:r'rr--z .âââ rrârrrrâçâo do
em fzderzrrvz- V _

§7"- Caber; a instituição fi:r:rr‹.er-<~ ge tora dos depósitos marrrer controle permarzr .: anllre os rle;"lsrl~s ri que alrrzlem os
rrrerâos r â rr mz câpuraeâre zftrgrz e zrerrrâf â zruzrizâçâe de zada um deles perú; írr-=z_zz e zr¡rr'z‹.r;; ve ernarmrçazâ .lzlrrrrâos
perú TJ/se para âerz‹t-sirâõ ,rzúrç ais.

Artigo 4° ~ Pãrãr assegurar Ji p'¢‹..rL£:'rIOS Íefàlerlisä ins depósilos rnpassadas av Es ant) E 605 Mtrrilciplos liabllrifldüi,
especialmente (iiante de guia de levan:a¬:.›.rr¡o emrtrda em ,;reoess:›iu›;-icial, serão consnr *os Fundos ga:=arrl.<`:›r;1;¬observância-
Sê Oâ iirnites irnpostos nos rncisus i ~1: r §2° do itfligc 101 dt, ›\DCT ti-'i CF cu da LC. :V i'§1I15` canfus :re O regime ruridlcfl
zerflvzr, de âegrrr-às ¶‹>r~¬z-

Í - para os depósitos em prooesf _ rxiiciaisr lfibuéãritfli os nan lrihtrlários. IIUS q.›. _ :- 'ttzifldc de São , *A110 Qrl Os seus
Municipios forem parte. diretamente L.. .mr suas respectivas autarquias. lundaçõas e emo.-,sas estatais dzzerreerries, o fundo
gararlíldur' CU dl! reserva sem Bqulvúšãflë E até 3'\°/-` Í» .Aa por Uêrltw) dns depósitos rncrrfiíais |lzrrta:1e.t.r;=.rr›-¬z, conforme O
regime jrzrlarzzú âprizâver;

II- para nz demais dehúsitosrtldllzrais râfer0r*1.'.5 a í-rLceSSG$ Sob âjurísdrçãu do TJIFÉJ ›_: íul'tO0 gflriníidol 56.11 Eqtlívãlãrltê
eo montante na recursos levantados, devendo ser nonstituldo por até 30% (trinta por menta; 'I-:s depósitos iudrcrars realizados
por pzrrrzrrrerez, errqrrzrrm que ‹› sem remzrreseense penrrzrneze úezrzsirzrdú em coma irrérrzrzr de fepósrtzr

§1”› O5. iundns garantidores E -is 'esewas selãfl remllflefé if-L pela taxa l'BfBl'€I!Cl¿i dz) Êislëmã Eãpeural de Lrqlzldâçãø
e de crrsrúarz (serra). nu eurrâ rzxz rz;â rzzrrrrz .â 5-z=_-zr.zr.z =.z, .rrrmzz rnrzrêzr aos rrrúrees e zrrrérros aprrcaaús em depósitos
levantados. _

Prmlrzzçân onerar ónínbunâr dz Jrrz: J: Estar: 4.- sân .==zrz|‹› - ter Fenfzf ur* 1: ‹‹s.'r:‹r, em ‹“
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nisesrizà-if ‹› »zrz¬= 'zr ~ › . tz «sir _«.,,‹ fr U, 4

§2-L' -iz.iz,r,r e ~_›zzi=, z ‹. ec i¬= sem i - z tz sz. .eriz.z- , tie .er ezriirsnte
:ie rsrfer ez-.zre z iii' ser _, e z ei-ieiizeçâz izz ie _, ;~ z -.i._e<i‹,s. iz r ze ,ie -:eis ze .r .z- isziirnerite
apurada* ; as sarau* .'i¬.{‹'... ' ?-'iíz E debi vi.. ,_ . I › -' as : r*.s€ií;`i^.-tw .z,' s. igëti/:iã We FC i'z° <i:2r|Ê, Sendo
irerisfei..~ .r V z 5° r‹ziz,iiii>› die iirii Y riêe imsâieiefff - Y iiisâzruiçâ-›~: .ezzzzzirz t-.esfrrrs .-me -›;‹›››-iesvriiziieiers
ao TJ1:5- . i r2.täi: das «efvãças de ccntmle ze fi,cai;1: ..i Lis: (ice prevista -iz r-:zseme nrzimai-zaçao, ti"eriu‹› u ente
feaeretiiz = .itziiriziõrz resrzririsàvei peie reerzrripesiçâiz ~› ~z zi z.z.-- z-àiares em zte ~. _ ze-its e zwei nerzs. A-rrznsferêrizizi
nesse tem-eiz e .-i seu verei :everé ter ,rifrzrrrieúii rriz-fz -z - -gfzziiuiçâe Fitis.¬is.re à sua ri-zziz zsrtriziz

§3= z .. z ‹‹ est-eeieis pzre es zziieis ferem mir. iezzzi r- . ' ._ rt z úepúsrtêziris os _-zir-se eesiirizirins r-erz. =zrn espeerriezi de
qiiitsçâz; n' -¬ f iàriosjuuieiaiz pniiisms ns Ec ri” 99." 5. .z :_ - :ii-â fiâr.. -eirantádús. Fi;-srës vwsuiadâs aos TJ/SP s seus saldos
serão cri rz-me were fins as eàiziiio giobai de reiziirsúzz se-,~ â 'smneraçáo prevista ne ceriiieto 1.' 147/2014 (Prueessú
n° 2014/‹'; .1 ;_ oii em oiitm contrate que ri ventre â s-ii>stiiirir.' -

iii
õš~`

§4“ f O TJiSP Será remunerado pela irrsfiluiçãü finanôelra Dela taxa. a Ser paüäuãda mm E Írrsiiiuíçãfl fiiiiãriceira em adítivn 30
contrate i' «Y UIÊU14 ¬. ser firmalizadc, aplicada Snbre r. saldo méflir diário dos fundos garantitiores constituídos Stzb a VigãI'\Cia
da EC ~ ' ¡ ^-i .âiiidida i-emur-z~rac..“.o será transie.-5. a ›1›r.=2rrr-cr-:ri até o 5° (qi-into) dia útil observada a formalização e
vigêrirr.. -‹› r.›i¬ ae preeteçâri õ-z ssririçús entre tz eriir. ~-~.z-- iva i~.r›.':-iiitziiiâ ie ii instiz-iiçfzzz rr.iz›it‹.~irz cz ii ri ente federativo
seia e×'i É” it "i'JIEfr1á||L8, Côflfvtflê Dr9ViSi0 IIYJ ãrtign 2° deãia “€:.'laria, H rEmi.|r\Er!r;40 :P irislltuiçëii fiflirnaeira 'rm TJSP
prevista ni:"i››.- §4"' Será suspensa imediatamente. '

rir;.ti
Artigo 5' .-'ea |rr~ni¬i^iza .fra 'ias depósitos a qu. 'ef -' ido art. 3° uni. tr-maria, u Estao z; oz Mi/nicipics

irif0i'n'\arã'.¬, r. ii¬~fe|ë£¡ tlutfli 'EW TCO à insliiuiçä; É-.-r' f . ' d0S depósiiiäs. ;'- fi."r.='flS bêiàriä di* Ír\5i'ri':"' -Je seus
orgãose gl» iiuacief .rir I. Hei-¬i*1.-:..-ióida Pessoa = dir.ê.,` i,.-.- r. I' .mastro de Per. ~. " ~ '11 ;i»=¡, «:i¬r›d‹z ¬-.= sw: êmlusivs
responsàãiififzúe » ir-.›n cäirfias - erquias, íunc:-:ie › -~:,r~ ._›_ zstatais depe-iiirirs

‹‹Pará¡.r~fr_~ ist: Air. vriutimà fin. 'iceira gestorrr ii: r ¿ ..s '::~›r‹cerá, em até -3? ` i .- dias, =' i.›~ ›- tiit ile depositos
iiiaieizis_ .r:--iiiiz -i.-z se ' ifsr: para -iii.:¬sse previne» . =.-. ~ _-.i,›iitaesie siri-,Q : /SP pari.-iz .i ~. institiiiçâú
financeira gi›:~.ir¬i;‹i .~us isziris es‹..úrectn:entos -_ nz. rz.ri;.‹ _ ----ais que u:-:iii-ri ^ ~' zrfr,-a de rei tri zàriirato, estar
esirsiirie-iii.is .-zi.¬ if.-iss... e izieriue r.-ese.

ff.- "›‹»
At-:ig-e i - insritiiiçâõ :nieiieeirs Jesmrz :sizs i1e¡z¬f,:i-, . z~ . 'r..-fra segreqe I» is úeposiiús memiziziâ i-,s nos incisos

I e II eo >-ii-1: 3" supra. devendo inrf 'mar ao ente ;'r›1/-sai' " ,- ii¬dividuaIizad›. -is depositos iudiçmi-› repassados para
cada im-. tios mrzisiâs ciiadcs.

§i° A i¬›.:iiui,-.riri iinsrieerri izzz _-sera, rnsnsziriieiiie r;:.i.ó ›<» ..~ isuiiaeae de rriúritzinie e natas rie iz-passes aos entes
federativr.*=_i' 1' iD|ir\adOS nos iricisns J e II do afl. 3° si; ii ›â'= ri T i1;`,.'7 '

§2° - 0 TJ/si= s z irisiitiiiçàri frrisritzerre úeririiràe ‹.zri;ii---_.-ii-.i'e.~i= ri r.-eis de trzrisiriseàe, iiirrnzte das iireiiivús. iiitørrrieções
necessárias. visando automatizar o acesso pelo TJ/SP. r

§3“ › i3rr|i¬pete à instituição financeira gestura do :'iz~cii› de reserva manter escrituração ¡ndiv'duaiizada para cada deposito
efetuado nos IEVIEWS ÚDS 8r\5. i" ê 3° § 5°. 2mñ0S da LC '»' 1'; :_-lili; jrsctiminando' '

i- O ¬/air." (L'¬Ê£í‹ dfi dêpcíiílfl flcfi.-Suidfi dá r9fl'\l|n€:i.3-_ 3-". r- i.r›3 '.'i riginãlmente atribl/Id»

ll - O '/tior da parcela dc depósito mantido na instituçáo fimznceira. nos termos :iv art. 3°. §3' da L3 n^' 151/2015, a
rerriiine.‹izr1_i :iiie me rei erigrnziirnerzze siribiiias e es renairrientns deúizirentes ao iiispnste nz § 5° ziri niesrnn urepezitivri legal.

iii « ss .¬z›.rs‹iiiire r.-niver s mevimz ntaçâzz e›r‹›õó»z. .s as sie.-.-s ietarioe peioe rrirmris i tz i; iiesie iiârégrstr- _ s instituição
fiflãflüêifa (it-.i/êrã: ser alzriflri até i' Jxmo dia de Ciifi 1 - '- ' ãlë D quintr di; 'w"' r\'iëS sfiguiflte -'Àrt TJ/SP, pOr
meio ds_Bx'_r'att*› mi mltm i'i'iaia áiftrilii: X qua possa =. i^ ` ^ I-'ia c0r'i]i|ntarri&.¬1=_-B i~ 5" ma irrd' Iidiiäiizãuñ QUEMO EDS
úepósiiós ieatrmis i-.epz ztiiros. - _

iV› Né; hiD‹':tE5ê$‹ LW 314993 3 E 10 da LC 151r;l;§;r .'is" *É . r|iai\C€iÍ3 devêiii iiiílriiñl na conta das Íiiridus de reserva
o e×r:eøen~- em ieiaçâu à i-emimarsç.-v que terms sim r. .; zei .'z¬e--f-. ztrieiiiria ao rieâósiio ¡ii;itcisi levznmir:

Artigo 'fr :iue¬zi‹.› em qiieiqiier ites processes ‹.'e;zâz~r. . :s 5 .isee i e ii de rw--i do sriiço 1° desiz portaria núiiver
asteri-iirnzizâú itiúizisi Dare saque ae vziiizrttepesitzitiiz e iris-in: ,ee rinzirizeire gestora ões aepósiws e zúi¢zerâ_ em siis tiztziiiâzue,
à díspusifgaa dr pàssaa autorizada a sacar › sera n parti-:t-ia: seja 0_§nte federativo V 'acrescido da temiinsraçãb 98105 irrditeâ
e critérios epiieeizeis ne sua siiiâiizeçâw âié ie este ne êre.¬vei_;à.¡':s_ seqiie. ezesiâo em que às aetznâi, ao respective funde
garãfliiüür L! pamela antërlvrmerrle repassada ao ‹~.'trlt-:›:ed›?r'<i:i'J v

§ 1° z Eni-.erreeiâ e prseesse iitigirise sem gentis de ezzrsâl pzzre z em rzrterzitivzi. zi iristrteiçâe fineneeirê :tie úeireiâ transferir
a parcela *.u áepósito remanescente .riantida no respectivo r~zt‹d¬gâi-:nzidnr ou de reserva, com a devida remuneração aplicávei
eo deposito originário até s data da efetivação do saque. desire que o aulorize a autoridade Judicial. mediante comprovação
do ieverireirierite préviii se pzreeis em cerisoriàrieis rze.-ri Q regime iiiriiiicri vigente. case nâe iizijzi autorização iiiúieiei rereriúzi,
nbservsrse-â ri ôapur deste artigo

Pimrieaçân orêisiófrrinunsiae i _: : . f fe 4» =a-.-ir. - Ler =ede:ai i-.* 11 119/ms. an. 4°

fz' _ :(,›:.›fzi‹-i
'‹§`,'«. ei, -~z .g-,_¡.›.(,
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assanaiiizazaa- uniram, zatieaaosissezozo -mais as aif,as›ei›iz‹-azacaae«na.âo.i.z.ar,=z-v.z :àai=zuis,ana×i asma vazu oi

§2° - A instituição financeira gesizzizz aos aeoós tos irirzzr-.-.ara aos entes federativas tiabiiitados diariainerite se e saido de
seus fundos garantiâores e de resen/a esta de szurez com os montantes minimos indicados nes incisos i eii do osprit-do artigo
4° desta Portaria. para oue.ern oaso negativo. prozaéam =z z--za..-.~-siaqsoesses limites oonroi-me previsto no iieiso i_ “o” do
art. 1° e ari. 5°. ainaos desta Portana. _ ' .

Artigo 8°- ident_ifioaoa a insuficiência no salao tio funoo garantidor e de reserva para a oooeitnra de -.im levantamento ou
de uma transferencia eletrônica ou eoeração assemelhada determinada em processo iudicial ouzse for verificado que este
se reduziu, pelo mesmo motivo, abaixo do iimite minimo indicado nos incisos i e ii do caput artigo 4° desta Portaria, e, ainda.
se não for reooinposro em 45 (quarenta e oito) horas ao da comunicaçao ao ente federativo a que se refere o artigo 7°, § 2°.
deste normativo a instituição firianceira gestora dos depositos atiotara as seguintes providencias em relaçao ao ente federativo
inariiniaiente: . _ -

i- a imediata suspensao de repasse oe qualquer oaroeia correspondente a depósitos para asoonias especiais administradas
pelo TJ/SP ate que o vaior integrar devido, por determinação iiioieiat. se¡a ooieoado a disposição oo depositante, oevioarnente
acrescido da correção monetária e respectiva remuneração, bem ooirio que esteja regularizado o saido do fundo da garantitior,
otiseniados os limites minimos fixados nos incisos i e ii do caput do art.4° desta Portaria-

li - S iri"ledlata'CdmtIriicação'a Prosidënpía do TJISP quanto ao descumprimento pelo ente federativo do termo de compromisso
iinnaoo e ao éiisizosto no ineisa i, ic" ao artigo 1° desta Portaria; ›

iii- a imediata tzoinunitaçâa ao oigao Jurisdicional responsavel pelo proeesso ao qiiai se refira o deprzsiiojtioieiai sem
ÍiJ|'id05 Du Qrrleril de trãnšferêntta de valores Sem |aS€r0_ de deãcuiflplimefliø peln ente federattfi' rios lermüs desãfl Portaria e
das |>rouidtÍi\Ci‹'i5'‹1dDtadaS. 4 ' ,

Parágrafo Úriicn - O TJi"¬`:” ernii 5 ardem de Sequestro 30 ente Íeceretivô. Ímediaiaifltšrlle Bpóä ter ¬'d0 Cdirtlmiöãdü pela
instituição financeira gesto: aos anti* ¬tss. das valores necessarios para recomposição :Us fundos garantiooies ou de reserva,
se não cumprido pelo ente ferlerativi fi rezo descrito no caput cesta artigo

Artigo 9°- No hipotese de deseurnaii sente portrss -:ezzzs da eo igação de reeorritiosãçan us quaiauerúos iunoos yarariiidares
a da reserva. nos terrnos desta Poitoria, a instituiçao financeira. gestora oos depositos s×o.uira o anta fetiarziiivo-ca sistemática
de que tratam o artigo 101, §2°, do ADC Y da CF e a LF ri ° l1âifi5_ comunicando imediatamente a Presidencia no 'i`J/SF' e ao
ente federativo inadrmplente. _ _

Parágrafo único -- A exclusão importará na obrigação de pronta devolução da integralidade dos r‹ici›rsos¬ levantados,
devidaivieitte corrigidos monetariamente-e com incidência dos respectivos encargos remunoiatórins, com a renuztiposição dos
\/atores currespanlíefltee â iütâiidade U1: DOMSS de depósitos rflditiais nO praln de ele 4.3 {c|\›€rGr\l3~S Oito) h0reFt¬ Çüriiadas da
data dn ciência pelo ente federativo Ja comunicação expedida pela instituição financeira gé stora dos depósitos, a qual deverá
ser informada pela banco a Presidencia do Tribunal. _

Artigo10;AinstituiÇãdfir\ai\Ceira gesfdra d0S depósitos Íurfleüerá ed TJ/SP até 0 5°(1:iiiritO) dia útil de f :lda MÊS ¡l'qLiivO em
frieid eleirbrllcn Cum a rricvirrieritaçáo fihàrtteíra ncorrida nú mãe imediãlemente eriterior, para cedü Erite Íedereitivu. Coritendfl
inffärrrlãçüeâ lrtdillldllalilñdiâ pm! depàsitn (Cflmerci Vara, pl0¢85SO. nome dai pifteti, CNJF, iderltlficâdb dri ente iãderãtivd.
número da sonia judicial. valores iiistiirioos ao principal. ae eorreçao a de juros). nem z-.uno dos resgates para pagamentos aos
depositantes, da recomposição e do saldo do fundo garantidore de reserva e também os dados mencionados nn art, 3”. §6“, da
LC rt” 151/15. ' '

Parágrafo unica 0 TJ/sP a a irisiii-.iiçao finanoeir-.= . ziznirrio zoniiiiitannenta o maio de -'z¬i«urrissàr› :oi i.}tt .ros acnuivos,
visando automatizar n acesso pel-i TJISP ' I

Artigo 11- czinineie a _se‹:‹~tar=. ii: orçamento e Finanips isoiät. lendo por na '. i extra ii ri usei os i it›i.iir.entacao
financeiraførriSÇi‹'10t›is|airtšlil .IÀÀO ' " 1, *Pira geslerã (iu5 depóãltbsi .

i- seenipantiarss iraniiierènoi-..<z ›-i-›.- z. aasa sonia esaszâai .ie casa ente reoerativti .~ _ ›‹ ,› . t- .iaasa s razzrnoasieâa
ao runúo oarannooz- e ue reserva.

il› at:Bi'l1Dar\i'iJi'0 levantamento das J:-'rireS ieltoi 305 iJep0s|i8Y1leS.devIdBr'nente ati-Lt :'.úa`r;s 5 a:i'eSCir:o`5 «:; aiii-S.

III- publicar mensalmente nn DJE ê 'tiaçaa de ente: r'euer=‹tivos aderentes aos regimes especial -ia Et; ii” Wii? oii da LC n°
151/15, indicando 05 Valdres transferifoiz '\O periodo, cf. valüreâ flriumuiadüä e Sãlddã :imã rP.'.:eCii\‹t;5 fundtiš gaiäritidnreâ e de
reserva, para fins de acnmpanhamëfito da aplicação dus reCLlr$05 repHSSEId0S Ile quliaçäü de precatórios" _

Artigti1V2‹-Compete a Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos (DEFFE) ;¡uoli;=;' anualmente no DJ? a ieiação dos
entes federativas, discriminarido, com :aiaçao a cada um deles: i

I- se está enquadradü Du não nt: '...'.'oregil1'ie Esiäeciai 1:10 artigo 101 do ADCT da CF, com reoäçâo dada pela EC ri" 951/172

ii. se foi aoresentaria Piana az- Pagamento Annai e se este ,nie-to ziainitza a oorigaçào de ouitaçaa aos az ~-.aiôrios e dos
aernais débitos, eonterrne e×igiéo t¬z ›.‹-. iii nesta Portaria.

Artigo 13. carne forma ce pad-f¬ za: n registra aantaizii nas operações de levantamentos de depositos ~ .i .~ .‹ tratadas
nesta Pozte sem corno ei:ia‹ os: goes nas de.-nenstraoõea semanais. o Estado a o= iiiunioipios dzvete ×.-iizar tais
operações oonie ft-rigatt"-as de ioz-_,-u z..‹..zo e registrarem ea repasses arcar-entâirios ea - eaganis-iii.: oe .~ = «its como
despesas ii-ao iaiiaz t

Pt.'oiica:.aoC-i::›a1‹›-':¬.iina|:› ' - ffove-ele ...-Peas. =¬,:-*is¬f.o.ei¬..:'-
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D\z.›¢.z¬\=.\zz.-\ › ¬~ ~ ‹¬z;<z.¬» z zu úzâ.¬~¢-- ,,›-zz- ›z ~ mz.-..›¡zzz-.».z ;:.z.››zz‹b_¡¬»v.zs¢çàz zw 5

Aräxgv 1. i'.*¢sau, z : 1.1; .=;D5CIE| Çünälílucitvlë- -=, :~ .rzgr -_ :›_ _;reViS!0 na \,.v ' 151/H) J; ‹l¿\0:f=3 minlldus
em fundos an nm.. ~ Lu .sin 1: :árãø restituld‹;› -' = Ler. ' _ 3 \ que Venham 5 S: -›‹=fnav1c¡ad0S US \evz›\i3r\1Er|\0S das
depóilivs prfii '›fir!e< ' ,¬¬Jc%fzz«1z 'ãnfo nas aç'Je` -¬i É z ' .s ffiderativo {«.› .wie quanto mà de'.\:;¡5, 2 se dará
pela vie ‹¡â~;:m.;_. zâzzmpúâàçãõ ór-5 funa‹›s gzrznuõfz.-zâ â- ‹;. wzz. z, zzé ú mw. ~ zwê .zâz .›~.â1â ._››‹¡5âz.-em :amos
de depósitos 11 àerem r_:í':~í\Ç:'JSí':5. devídamenlë ñâuaílzzc- F. z.'!›;.<c=d: (S35 |'9mur.e|': ju: zëvxdas 205 '*2p¢\S\lDS judíüais.
, Quando houver mais sam: úê :epúâms a sem- fi-;›,..~p¢×~:~ ‹› vam: rem;‹.z:é~.m._z nos fundos wàranvdores e aê
reserva, se H-Óuver, Será iflediatamêrzte flansfarido pah 7n~ Í .¬i'_;ë-: fšnartzêifa para E. COI ›?: 'fa ffipósítcë Ú' 3 JISPÉ VÍVICUÍBÓE 30
COMFGÍO H" *JÔ 1.31-íÍ'¡2DÍ4. . v

Àrfigb Í5~ Fina veia": É ¡15.Í¡u¡çé5 fiflanrlèira gestora ä'IS f¡6¡;Í7siÍ0~. eshmëlëfier iondiyöes Ou reqmslioä Duírüs além (105
drspostus flësla P0'-Bëfía para traflsfeíerwía das IECLIISOS dt Que lreii E ÊC nf 99/17, SDI? 2 pena do §3° du zfligü 101 da ADCT
dz ci e›‹zâ‹z~, -zm rexzçâz a fizrmâlizzçâú. zum cz me fzúzfzzivz nzàâwiezao. az zzz›‹mz:z~ se meszaçâfz úz sefvrçzâ zzhjezwândz â
Ír\'\pI$m€:r\Íi¢ë0 ‹ÁaS r‹1XÍ|¬ãS rãliiclüfladaã aos rêpããâes de deüÓ5iÍnS]U!1¡ciais E C0rISK¡(u‹'Jz-J aos YUHCÍOS garafltidnrèã 9 de |eSEr\/E,
OOHÍEHÓO Çz'e\l\Sã0 dê rëmuflërflçãl E íítulø de tarifa pelü 55íV\Ç0 df' 'zürl |'.Í5lí2\;á0 da 5|s;emé'.iCE de cnfllfolè E Írnnsferëncii d0S
aepóâzws ,úz;zc|a1z '

Arugc 15 A -›‹z1xnzç;_» das zegfzz pfevmzs nem» ¬:›| â-mz-ê-« se aplica, na que ¢ouhe‹_ z zê';.›â\açz*.‹› zmerlõr a era,
em Bspêciz' 3 ' f.`z '1.°151I!5.G.~' ‹`.*'Ê'.;=z f-zderaâivos qI'=` u:zsíUl5!.'\ âpe' '›'\`e OTJISP I› 0L.›P'V3nÇ¡¡1 do diãpüsm Na LC H" 151/15
devbfäfl ätuãí .ifswà h2hÍI|T';',. É -*ai ?t:r.¬'1DSd€Sl'‹1 P -r.- “"= = ¬=zc=.'.' Jc prevlãlv li. ¬3~ 5 ¡;|?› 1° SDL: z'^'1¿` dB desablhfiãçãü,
na preza ›.¬e ¬'-1 ‹.wvên¡.z` 1;-rg .úv--zw-mas na publizzção â D.. ¬ zm '

Pzrégrafn úninc. - ns ;z~.w:én-fas peninemes â.-. z .¬v zé _ =›z~z|s|zs no zmgz zw § -Ya msm p«mzfla_ mmirão sobre
os vamres :‹:-f .s›:¬nds¡~|~es ans funrcz: garamidores rcv. -. ' ¬*' -; Jigëncia da Ef ¬›:rdz' C-ñstífuciunflã 1:" 39/2017. não se
Epficarvlu -1. remunërañ' .J sob valørefi de fUI'ld0S Qarãl Ilflrfëã C ‹ ee 'uszrvas 2 serem f\¡.I›\'ar\'\er\l= Ccnsfiiuídüâ Ha Síslemálica
lrãlidâ nf' C 15' 'ZIHF ^ Due Ef, "4/`2016. bem Como .;‹ v- :wc fx Qnnsmuldos pelã LC 151V2015 E b9'1 FC 94/2016.

Amgn - _., r. F.›mz‹.- .Y-›.›z‹ ..›n~-wgornâ me - . ~ -|-zzzçà‹z.»ev‹zg›.|›‹--- w M.. zq.|z›|›~|uâ‹z|›zz.«.zvcêõemszm|a‹›
:Nem ..

REe1s':›=¿«^-1-2. vmsL|c1uE›s1=.. :u|\'n=RA-sz.
sàú P-âwz, : na zg‹ =‹¢-1.. ~¬:1s
(5) '\¬'!^- U5 ÃL DE QUF¡Rf)Z '”F.V.E!Í" ‹ CALÇA5v *'rs:,¡f`.›*flí 'M z'._\..'\ã| dä Juäliça !'0 Estado de âsãü Paula

c-:r.~.=.~=‹.f ‹- nr-fizmoâs
A PRE$1DÉNClA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COÍHUT r"I« í`~>S Senhures Descmñãrgadares e Ju\z.,'s Suhãfltutos em

Sagundfl \`-H." T1? 3 parflr de 03(D5(201B, Será f1iS¡›‹'\r|‹I f':£-'=\Jf.› " -".¡'3d¡›I0 de SUBSIÍIUÍCEO F\.;r\fiU8\, Onde í\5 Cvr'1L¡Y\!cãÇÕSS dB
substrturcbas evamuals dos Assusientes Juridlcus dev-.rá v ca* .- zmiírârias.

O Mbfltw SUDSÂIIUKÇSO E\.$nlua\ deverá ser acêfšfw" ›' ,.'- ' L'!':&IeÇ0 wWW.l)sp.¡us br!RHF/SL'1':5MU|ñãG ou peln FORM
GD Éelvxuuf G.: lmk que Ílnëvã di.-;pflfl!V$| nn Menu ah: r".~‹= .- mnufi '›e|0 banner m'.:Ye eäflrá dísp 3! lblhlfldã S [eli d0S
Desembazgzmzzs 1.- mw subârizuws zm sagurmo um _-.¬ r -z.= -zw .zz nezzsâànr-5 e m›››gz:ó‹=úâ uz, ‹.‹«enzmmênm, para
análise .V fr' 'v. ~1|ocess=men|« nas substituxções «_-~ . M;

cor-Jlmucf -z-nd; que ~.‹zvw~¬ ue opçãu mspú zvz- ». : ‹ ..:-_ -¢ s\zbs‹|zuiçâ‹› f r-wuar o.. H sc» n¬¢-.nànâõ merizzçaz
er¬zzr‹~;z_ vz. z -me ¬ E-mi;Muumúu-czúevenaua|@‹15;z;.-ê -›.* -.fz-¬ -,.-/es Desem:=s‹g_ mas fâ :mz . svzzâw mg am segunda
Grau. pflfzläo rieíegar o un ¬'-:› dos .:ur~un‹<:ados de s.-1-z=|:=,.›‹:ärz.z.'en':=s!pa'fl um Assiste» J Jurmru d» seu Gamnete.

A e'zu¡::': dr apolo d=,= SH - Sêcrezlrla de Têonzfzg :« dz. 'f 5 W-f.~`í1; eslalá d|Sp0r\:ve\ n-r nrédihs ms Dêswnbargadores
para sm-.r ›¬-¬,zz wenn.,-.z~. zr-w\eâ= mzciõnadââ ao -›.:â|zz:<' ~ ~ V z. zuzsú:ui‹;â¢_ z¬nz\›m-,e zmwgrâmzâ sumo

PRÉu\f'~¢ - :Aus
GADE uva-SELH-¿|Ro FuRrA:¬o_sse1<saa _ _ mas V
GADE 9 na .1\1LHc F3/os
GADE MMOG 79/08

GADE ZÉ; DE MAIO 30/08

GADE~C/JNSEr.H¡*lRO F¬ -'< |'AÍ:O, 705 - | 31/05

Pzfà mziúres inf‹›m¬zç,‹¬ses¬ dmznuzn ae uunzzçâz mz r.«z\z.zz.z _;-_\õ.,z\‹-.z|çàz› Evznmzv esse úisponwex mz Pofxzp dq sefvizâzr.
Dúvzazâ yzúerâo âez úzmmózâ na ser' 1 s z - sõ~.›=ç‹ óz â==|¢sm¡çà° Evzmuzzn - câprwr z Imzziw, mz enózreçú é\=uón|w

(surmêzuiúzze.fz¬mz|@‹¡zp.1uâ.b‹)z›upe¡‹›xe|zf¢nzu1: r~'¿-›'/- f;.é-.z nz ›-zrârm das 11 às 1a rmzzz.

Punwizzçâú câfizzz. az Tfzbunzl ae Juzz-fz cê -_=.- -- 4 -= * , vz- \.e| Feâem: .=" 1-\.ê1â:os_ an 4°
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i›‹›~r›‹azaiz=r-à‹z ‹=r;z.i›rr=.zéúz n.z¡‹z¢=zm~z ix-_ -1 . ~ . z¬.,~znrz-›z›=›z., s¡«m‹anz¬n×ii-s‹:¬râz:›r1s 5-,

Dia U5IU4í2019

íëímo _. _ _É ..
Nome l Mairícuia .,
linsé Fernando Pesâuro __ l s1a.a27-4 l

_ _ __ _ _ 23.3268.izsé Henrique Rnúngiizs
crisiiane Araúin Lima da Aizneiúz __ _ ___ a1s_õs3.s
lrzniana oiler Radiante _
lciéiniiâ aa silva Pereira a12 5‹i7__
Bàmzrz Eânanàz óayiú Nunes _Í_ `_ ` ___ ____â7i.115
Luiz Fernando Papa az Airnerzia " âíus-A
lPnuiz› Duane __ 7.34
.iuranéireragório Júnior _ ' ______ __ 312.551
Pzúm Hzni-intra szivzzi sznnzs _ __- - 311.311

lseirna Tereza Pziwa simões L 313.597 _ l
|\/âiúir Luis de oriveira _ i _ 11o zsizo ` l

2ê .,,š

obznz oz zzwidzires convoca.-ias para a anânw azvafâz, na ai; da rrzinzinznw, izvni- uma .-nnziz narra aa mnpa
mnrzniwz ..-ina zznçn zzznnz iaz. uma zainima. inn ;.-z. fzz ...zif ¬ -.z -;›._i- an rênrs, para nâiiizaçân nas exzrzrzizâ pi-àcizos.

Subseção `‹/li-B - Gui-nr;_aiz,reias

SAAB 7.1.2 › SERVIÇO DE COMl*i'.”\S DIRETAS

AVISO DE C'.';i{\i" RATAÇÃO ElviERGi:NClÀL_

Acha-se abertob racabimemo de nrmmslas refere ,rn :c‹g|:i.¬'¬ 1-fniratação emergencial:

Coniralãçšo Dirreiã n° DDS/2015 - Emergencial - Processo n" 4424712019 Obieloi Remoção de Rsvaällmenio/Estrutura
Metálica difr Faiinadas dc GÀDE 23 de Maio. Dias para Vísloríaí 25/03/2019 8 27/03/2019. Pralo máximo pflrál entrega do
envelope e arzeihzra das prnpustas: dia 28/03/2019 às 14:00 horas.

coriniçoss i=,^.RA PARricii=AÇÁoz o Aviso uz conrrerâçâø srnârgznzizi e fiârnziâ ózznnwnms para nznizipeçâzz
pizúem sar «¬:›i,‹inâ graruirnmenâa no site ao Tribnnai de .insiiçz ziu rzsrâaz da san Pzniz, ‹n‹'iz›z/¡ww.i¡zp iuszzriporiaiâzii
cunsiiiiarriziizwznizmiaian), ande seräa publiâazms mas na avisos reiairvos a cnnrreiaçân. .nrnrniaçaszz s/«Aa 7.'1 2 sarviçn
de Compras Diretas - a-mail: serv-pradirnia@lisp.|us.br- Funes (11) 3258-4046 e/ou 32584554, das 10110 às 18:00 horas.

Subseção y5i_¡`_§orr~.raros Acif-__iistral¡vos _ ________________

CGGRDEí‹|i\›'¡= iršl/Ã DE C `~`€'i'.':,',"'§)ã ÀDMlÍ‹¡lS"RATlVO$ E CUNVÊNIOS - SAAB 11.1
SERVHÊO C E .'›\Di\€lNlS`|`rÍ;›ÇÃ.Cl Í. E LQNTÊATQS DE ÉNGEi!H‹\F'.iA E l`ÃAl~IUTE.-.VÇÃG ;~$A‹5\E 0.1.3
SEÇÃÚ Dí_ “¡lRliIiALi2I‹'_ ÁU Fl”. '11C'NTRATOS DE FNGENHÁRÍÀ E MANUTENÇÃO › SAAB 5.'r›51

DESP/`«i},4'.`›S`r

DESPACHO .'~«. EXMO. Si? DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO `|`RlBlJNÀL DE JUSTlf,Í'=. 50 ESTADO DE
SÃO PAULO ›

APROV0 O Lzracãi' fla Doulã Assessoria da -'resldënúia (ils. 352), AUTORIZO A DESAblLlTHÇÃ\Í`/ do". oliies federados
relacionados abaixi 'ms racurâoâ disponibilizados pela lc! Cølripiemeniar I\° 151/15, com fi:nrla"'i€nl~'_i na $'l Â 'iii artigo 1° e
nriign is da Parra.-ra n^= 9.598/2013, nbsérvanúzzsz a devúiuçâõ ans vaizzres dos depósiiosiâ iâvanzadzâ, zanznanta ziisrzosrú nú
artigo 14 da referida Portaria.

Aguaí, Águas de Lindóia, Américo ne Campos, Amparo, Araçatuba, Araraquara, Araras, Arujá, Aiibaifl, Auriflama, Avaré,
Body Bassitt, Bariri. Barretos, Barueri. Bauru, Birigui, Bniniva, Bntucatu, Bragança Paulista, Brodowski, BLIr|llZBl, Cachoeira
Paulista, Cafzzärdia, Caiuru, Campinas tCampos do Jordãu, Capivari, Caragualatuba, Carapicuiba. Casa Branca, Catanduva,
Colina. Colöm-'.-Ia, Conchal, Cosrnöooliã, Cosmorama, Cotia, Cruzália, Cruzeiro, Diadema, Dlvinoiärirllfl, Dois Correqoo,
Dourado, Espírito Santo do Pinhíil. Eãtânoín Turística de lbiúnã. Estâmilã Turistica de Salto, Estivã Gñrhi, Estrela D'O83L€.
Fernandópolis, Franolsoo Morato, Franno da Rocha, General Salgado . Guaíra, Guaraçaí, Gnararefna, Guarulhos, Itanhaem,
iiapzvi, izzqnniznzzainbz, iiariazi, inz_ izzfzrâi. Jaguariúna, Jziiu. Jales, .rznnn_ Len1z,Lençàâs Paulista, rins, ‹_nn,›nâ, Mairinque,
Mairiporã, Marilia, Martinópolis, Matão Mauá, Miguelópnlis, Mirassol, Mogi das Cruzes Mcgi-Mirim, Monta Mar, Morro Agudo,
NOV3 Gräñãdã. Nuvi Odessa, Nuporanga, Olímpia, Orlândia. OSHSCD, Ourinhos, Pâlesilrí., Palmeira d'OeSto. Paulo de Faria,
Pederneiras, Pedreira, Penápolis, Peruibe, Pilar do Sul, Pindamonhangaba, Píraoicaba, Plrassunungã, Plfinfllln, Wââ, Pontâl,
Püflfl Feliz. Porto Perreirfl, Poti'endí!`?zi, Pradvpoiis, Praia Grãrzüe, Presidsnm Venteslêu, Regente F€Í]Ó. Registro, Ribeirão
Pires. Ribeirão Preto. Rio Claro. Rio Gr mdf: da Seria S. José do Rio Freio, Sabino, Srllu 'Ee Pirapora, Santa Barra'-Jra D'Ooste,
Sonia FÉ do Sul íiñnta iãaoel, Santo André, Santo Aniünil) do Pinhal, Santos, São Cãeíäno di Sul, São Carlos, Saiu Joaquim
da Barra, São Jos-ia ul' Rio P¿‹'.`lC‹. Êzio José dos Campos, São Mšnuel São Roque, São Sebastião. Sia Sebisiião Jñ Grama,
Sertãozinho, 5'-'ri iñãñë Taboã^ da 5.:^r'a. Taillivi, Tílmbeü, Tapiãi Taquarllínga, Taiul. Terra Roxa, Tupã, Urilíoa. Valinhos,
Vargem Grande üë Sul, Várzaf Pai' iíiã Všrihedo ifradouro. Votúianiirri, Votupolinga

São Paulo, 18 de fevereiro i'›'= ? `‹i~' `
(a) MANOEL. BE QUEIROZ' Í:`i‹í*i=T, CÁLÇAE - Êresicšerfle -.ici 'íríbunäl de Just!-,

imbiicêçân ofizrâi rifrnnnnar na .it-siicn ziú Zsiavz -.Ç tê'-s ¬a.iIc f Lei Fade › f 11.-» rs/ua. av. 4"
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